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ATA DA REUNIÃO DA EGRÉGIA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS.  

 3 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mil e onze, em sua sala própria, sob a presidência da Professora 

Tânia Mara Dussin e mediante convocação pessoal, reuniu-se a Egrégia Congregação para apreciação dos seguintes 

itens de pauta: 01) Aprovação da ata da reunião realizada no dia 15/12/2010; 02) Informes; 03) Aprovações ad 6 

referendum da Congregação; 04) Composição da Banca Examinadora para o Concurso de Professor 

Titular do Departamento de Geografia; 05) Normas para comprovação de conhecimento em disciplinas 

oferecidas pelo IGC; 06) Orçamento; 07) Acervo da Biblioteca Vitória Pedersoli; 08) REUNI – Projeto do 9 

novo anexo e reformas do IGC; 09) Outros Assuntos.  

 

Compareceram os seguintes Membros: Profa. Tânia Mara Dussin (Diretora), Profa. Cristiane Valéria de Oliveira 12 

(Vice-Diretora), Prof. Helder Lages Jardim (Sub-Chefe do Departamento de Geografia), Prof. Paulo Roberto 

Antunes Aranha (Sub-Chefe do Departamento de Geologia), Profa. Maria Márcia Magela Machado (Chefe do 

Departamento de Cartografia), Prof. Ricardo Alexandrino Garcia (Diretor do Instituto Casa da Glória), Prof. Sérgio 15 

Manuel Merêncio Martins (Coordenador do Coleg. de Pós-Graduação em Geografia), Prof. Sérgio Donizete Faria 

(Coordenador do Coleg. de Pós-Graduação em Análise e Modelagem de Sistemas Ambientais), Profa. Maria Lourdes 

Souza Fernandes (Coordenadora do Coleg. de Graduação em Geologia), Profa. Ana Maria Simões Coelho 18 

(Coordenadora do Coleg. de Graduação em Geografia), Profa. Ana Paula Guimarães Santos (Sub-Coordenadora do 

Coleg. de Graduação em Turismo), Profa. Magda Luzimar de Abreu (representante dos professores associados), 

Profa. Maria Giovana Parizzi e Profa. Ilka Soares Cintra (representantes dos professores adjuntos), Sra. Raquel 21 

Miranda Vilela e Sr. Valdir Alves de Oliveira (representantes dos servidores técnicos e administrativos). Os demais 

membros justificaram ausência. Verificada a existência de quorum a Senhora Presidente declarou aberta a reunião, 

dando início à discussão do primeiro item de pauta. 24 

 

01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 15/12/2010 

A ata da reunião realizada no dia 15/12/2010 foi aprovada por 15 votos a favor e 1 abstenção. 27 

 

02) INFORMES 

1. A Profa. Tânia Dussin informou a entrada em exercício dos novos professores: Marcos Santos Campello (Depto. 30 

de Geologia) e Wellington Lopes Assis, Valéria de Oliveira Roque Ascenção e André Velloso Batista Ferreira (todos 

do Depto. de Geografia). 

2. Foi registrado agradecimento à Profa. Cláudia Freitas, Coordenadora do Curso de Turismo, pela doação de um 33 

gravador destinado ao registro das reuniões da Congregação. A partir desta data, as reuniões passarão a ser gravadas, 

exclusivamente com a finalidade de auxiliar a Secretaria na elaboração das atas. A Direção ressaltou que os áudios 

não serão disponibilizados em nenhuma circunstância e não terão caráter de documento oficial. Reiterou-se que 36 
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apenas as atas, após aprovação em reunião subsequente, constituem documentos públicos. 

3. A servidora Elaine Conceição Piroli será a Chefe da Seção de Pessoal a partir do dia 04/04/2011. 

4. A partir deste semestre as reservas para utilização do auditório e salas de aula serão feitas junto à Seção de Serviços 39 

Gerais. 

5. Atendendo recomendação da Auditoria da UFMG, e afim de agilizar e conferir racionalidade aos processos de 

compra, será definido e divulgado um calendário para envio de solicitações de compras pelo Instituto de 42 

Geociências. 

6. De acordo com comunicação da PROEX, a UFMG passará a considerar para o processo de alocação de vagas 

docentes, as informações registradas no SIEX – Sistema de Informação da Extensão. Para 2012 somente serão 45 

consideradas como atividades de extensão as prestações de serviço que contem com a participação efetiva de 

estudantes. A Profa. Tânia Dussin alertou para a importância do cadastro dos grupos de pesquisa dos professores 

junto aos Departamentos e ao Lattes. 48 

7. A UFMG recebeu a Decisão nº 440/2011 do Ministério Público Federal, que determina que a Universidade “se 

abstenha de constituir bancas examinadoras, nos certames que levar a público, com integrantes que mantenham ou 

tenham mantido, no interregno de 05 (cinco) anos anteriores à publicação do edital do certame, vínculo de natureza 51 

acadêmica, a nível de pós-graduação, com candidatos inscritos”. 

8. O Prof. Ricardo Alexandrino Garcia apresentou aos presentes o novo folder de divulgação das atividades do 

Instituto Casa da Glória, explicando que o documento é mérito da Profa. Cláudia Freitas. 54 

9. A Profa. Cristiane Oliveira apresentou aos presentes as planilhas da alteração curricular do Curso de Geografia, 

aprovada na última reunião, discorrendo sobre as principais alterações realizadas.  

 57 

03) APROVAÇÕES “AD REFERENDUM” DA CONGREGAÇÃO 

Foram referendadas as seguintes aprovações, com 15 votos a favor e 1 abstenção: 

1. Progressão Horizontal da Profa. Maria Márcia Magela Machado de Adjunto I para II. 60 

2. Progressão Horizontal do Prof. Plínio da Costa Temba de Adjunto I para II. 

3. Solicitação de afastamento do País do Prof. Antônio Carlos Pedrosa Soares, no período de 26/02/2011 a 

09/03/2011, para participar de excursão geológica e estabelecer relações de intercâmbio científico e de 63 

estudantes de pós-graduação em Geologia, no âmbito do Acordo de Cooperação UFMG/Universidade de 

Adelaide na Austrália e Nova Zelândia. 

4. Solicitação de afastamento no País do Prof. Célio Augusto da Cunha Horta para realizar doutorado durante 66 

o 1º semestre de 2011 na UFF – Niterói/RJ. 

5. Solicitação de afastamento do País do Prof. Adolf Heinrich Horn, no período de 28/03 a 11/04 para 

desenvolver trabalho de laboratório do doutorado da estudante Rafaelle Schimith, na Universidade Hei 69 

Delberg, LAK, GOAL e Universidade de Rouen, na Alemanha e França. 
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6. Solicitação de afastamento do País da Profa. Lydia Maria Lobato, no período de 10 a 28/02 para participar 

de trabalhos de campo em greenstone belts do Craton Yilgarn, visitar minas de ouro e ministrar aulas em 72 

curso de mestrado da University of Western – Austrália. 

7. Solicitação de afastamento do País da Profa. Rosaline Cristina Figueiredo e Silva, no período de 10 a 28/02 

para participar de trabalhos de campo em greenstone belts do Craton Yilgarn, visitar minas de ouro e 75 

ministrar aulas em curso de mestrado da University of Western – Austrália. 

8. Solicitação de afastamento do País da Profa. Úrsula Ruchkys de Azevedo, no período de 12 a 19/04 para 

participar do I Simpósio de Geoparques e Geoturismo no Chile, em Mellipeuco Santiago e Temuco. 78 

9. Solicitação de afastamento do País da Profa. Maria Márcia Magela Machado, no período de 12 a 19/04 para 

participar do I Simpósio de Geoparques e Geoturismo no Chile, em Mellipeuco Santiago e Temuco. 

10. Barema para avaliação da prova de títulos do Concurso para Professor Titular do Departamento de 81 

Geografia. 

11. Alterações na grade curricular do Curso de Bacharelado em Geografia/EAD (carga horária de 2400 hs, 

sendo 1920 hs de disciplinas obrigatórias e 420 hs para disciplinas optativas na formação complementar e 60 84 

hs de disciplina optativa de formação livre; redução do nº de disciplinas por semestre e alterações de período 

na oferta das mesmas; padronização para 60hs na maior parte das disciplinas, com exceção de ITCI 1 e 2 

(30hs cada) e TCC 2 (120hs); exclusão da disciplina “Trabalho de Campo em Geografia Humana” e 87 

alteração do nome da disciplina  “Trabalho de Campo em Geografia Física” para “Trabalho de Campo em 

Geografia”), conforme explanação da Profa. Magda Luzimar de Abreu. 

12. Atividade de extensão “Atualização em Georadar”, coordenada pelo Prof. Paulo Roberto Antunes Aranha. 90 

13. Atividade de Extensão “Ações de capacitação para promover cidadania às mulheres agricultoras familiares e 

produtoras de alimentos em Comunidades Quilombolas de Moça Santa e Misericórdia – Chapada do Norte 

e de Artesãs do Córrego dos Coqueiros – Minas Novas”, coordenada pela Profa. Maria Aparecida dos 93 

Santos Tubaldini. 

14. Projeto de Pesquisa “Evolução estrutural e controle da mineralização de ouro em depósitos orogênicos do 

greenstone belt Rio das Velhas, Quadrilátero Ferrífero, Brasil”, coordenado pela Profa. Lydia Maria Lobato. 96 

15. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato CPRM 010/PR/10, firmado com a UFMG (ref. UFMG 089/09-00), 

coordenado pelo Prof. Antônio Carlos Pedrosa Soares. 

 99 

04) COMPOSIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA PARA O CONCURSO DE PROFESSOR TITULAR DO 

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA 

Este item foi retirado de pauta. 102 

 

05) NORMAS PARA COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO EM DISCIPLINAS OFERECIDAS PELO 

IGC 105 

A pedido da Profa. Tânia Dussin, a Profa. Maria Lourdes Fernandes apresentou a proposta de resolução para o 
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exame de comprovação de conhecimentos em disciplinas oferecidas pelo IGC para o Curso de Geologia, em 

atendimento à Resolução nº 02/2007 do CEPE. Após discussão do assunto, a proposta foi aprovada por 108 

unanimidade conforme texto abaixo: 

RESOLUÇÃO IGC No  01/2011, DE  25 DE MARÇO DE 2011 

 111 
 Dispõe sobre EXAME DE COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTOS das 

disciplinas do Curso de Graduação em Geologia do Instituto de Geociências 

da UFMG, visando a abreviar a duração do curso. 114 

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS DA UFMG, com fundamento na Resolução 

Nº 002/2007, de 10 de maio de 2007, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Minas 

Gerais, RESOLVE: 117 

Art. 1o Todos os alunos regularmente matriculados no curso de graduação em Geologia ofertado pelo Instituto de 

Geociências da UFMG poderão requerer o exame de comprovação de conhecimentos, visando abreviar a duração do seu 

curso, desde que a disciplina/atividade tenha carga horária prática inferior a 50% e não esteja matriculado na mesma. 120 

Art. 2o O requerimento do exame de comprovação de conhecimentos deverá ser protocolizado no Colegiado de 

Graduação até a data afixada no Calendário Acadêmico da UFMG para verificação de irregularidades de matrícula – item 

62 das Normas Gerais de Graduação. 123 

Parágrafo Único – Para cada disciplina para a qual se requer o exame de comprovação de conhecimentos, deverá 

ser protocolizado um requerimento específico, juntamente com uma cópia do histórico escolar do solicitante. 

Art. 3o O Colegiado de Coordenação Didática do Curso de Geologia deverá designar, por Portaria, banca 126 

examinadora oficial constituída por três professores da área de conhecimento do exame de comprovação ao qual o aluno 

pretende se submeter. 

Parágrafo Único – A critério do Colegiado de Coordenação Didática poderá ser designada uma banca examinadora 129 

conjunta para abranger mais de uma área do conhecimento. 

Art. 4o O exame de comprovação de conhecimentos constituir-se-á de uma prova escrita e/ou prática, no valor de 

100 (cem) pontos, cujo programa abrangerá todo o conteúdo programático da disciplina para a qual o aluno pretende o 132 

aproveitamento de estudos. 

Art. 5o A banca examinadora deverá, com antecedência de, no mínimo 15 (quinze) dias da data da prova, cientificar 

os alunos sobre a forma, os critérios, a data, o horário e o local de realização do exame. 135 

§1o O resultado deverá ser publicado no prazo de 10 (dez) dias após a realização do exame. 

§2o A nota final será calculada pela média aritmética das notas atribuídas por cada um dos membros da banca 

examinadora e convertida nos conceitos conforme estabelecido nas normas acadêmicas. 138 

§3o Será considerado aprovado o aluno que obtiver média igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

§4o Das decisões da banca examinadora caberá pedido de reconsideração ao colegiado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da data de divulgação do resultado do exame. 141 

§5o O processo de comprovação de conhecimentos deverá ser encerrado, com decisão final, até no máximo 90 

(noventa) dias após a sua apresentação. 

§6o O resultado do exame de comprovação de conhecimentos, qualquer que seja, constará do histórico escolar do 144 

aluno e será computado para o cálculo do Rendimento Semestral Global. 
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Art. 6o Esta Resolução entra em vigor a partir do 1º semestre letivo de 2011. 

 147 
Sala da Congregação, 25 de março de 2011 

  

  Profa. Tânia Mara Dussin 150 
Presidente da Congregação 

 

06) ORÇAMENTO 153 

A Profa. Tânia Dussin informou que ainda não foi possível programar os gastos para 2011, uma vez que não 

recebemos os recursos da OCC para este ano. O certo é que serão mantidos para 2011 os R$120.000,00 destinados 

às aulas de campo. Houve um corte de 50% nas despesas com diárias, passagens e locomoção para todo o setor 156 

público. Além disso, o Decreto nº 7.446, de 01/03/2011 determina que deslocamentos de servidores por prazo 

superior a dez dias contínuos ou mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano só podem ser autorizadas 

pelos Ministros de Estado. O Decreto proíbe, ainda, contratações relacionadas à reformas e locação de veículos. 159 

Como não há possibilidade de se cortar trabalhos de campo de disciplinas já ofertadas, a Profa. Tânia Dussin propôs 

dar andamento às atividades de campo já programadas até o limite de 50%, conforme determina a legislação, 

priorizando as diárias acadêmicas, uma vez que este problema atinge principalmente as universidades públicas e o 162 

assunto já é pauta de discussão em Brasília. Após discussão do assunto, a proposta apresentada pela Profa. Tânia 

Dussin foi aprovada por 11 votos a favor, 1 abstenção e 1 voto contrário. 

 165 

07) ACERVO DA BIBLIOTECA VITÓRIA PEDERSOLI 

A Profa. Tânia Dussin relembrou a falta de espaço para acondicionar o acervo da Biblioteca, conforme já discutido 

na Congregação e informou que se reuniu com a Diretora da Biblioteca Universitária, para discutir a possibilidade de 168 

transferir parte do acervo para a Biblioteca Central. Informou que na ocasião a BU declarou que de acordo com suas 

diretrizes, poderia receber somente a transferência do acervo da graduação. Não existe perspectiva imediata de 

ampliação da Biblioteca nem de novos funcionários para dar suporte às suas atividades. A Profa. Márcia Magela 171 

sugeriu que cada departamento encaminhe à Biblioteca as bibliografias utilizadas em suas disciplinas, para que seja 

feito um cruzamento com as utilizadas pela pós-graduação, de forma a se definir quais títulos compõem o acervo da 

graduação. O Prof. Sérgio Martins manifestou que o IGC deveria assegurar o resgate deste acervo no futuro, caso 174 

nossa Biblioteca tenha espaço suficiente. Além disso, questionou quais critérios vão definir os títulos da graduação e 

da pós-graduação. A Profa. Magda Abreu sugeriu que os livros que possuírem somente um volume permaneçam no 

IGC. A Profa. Ilka Cintra salientou a necessidade da ampla divulgação do motivo da escolha da transferência recair 177 

sobre o acervo da graduação. Após discussão do assunto, a transferência do acervo da graduação para a Biblioteca 

Central foi aprovada por unanimidade.  

 180 

08) REUNI – PROJETO DO NOVO ANEXO E REFORMAS DO IGC 

A Profa. Tânia Dussin informou que o orçamento para construção dos três Centros de Atividades Didáticas – CAD 

que vão atender ao Reuni ficou mais alto do que a previsão inicial. Além disso, o CAD 3 que atenderia ICEX, 183 
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Engenharia e IGC não terá sua construção iniciada agora devido a erros de cálculo no projeto estrutural. Desta 

forma, não há expectativas de resolução de nossos problemas de espaço a curto prazo. Informou que temos cerca de 

R$792.000,00 para efetuar reformas no âmbito do Reuni, mas não podemos utilizá-los na construção do novo 186 

prédio, estimado em 7 milhões e meio de reais. Além disso, o Decreto nº 7.446 proíbe contratações relacionadas às 

reformas, durante este ano. A pedido da Direção, o Prof. Eduardo Henrique, do Depto de Cartografia, analisou o 

projeto do novo prédio, na tentativa de diminuir o custo de sua construção, sugerindo as seguintes alterações: (1) a 189 

eliminação do pilotis, transformando o prédio em 4 andares, sendo necessário, portanto, somente 1 elevador, (2) um 

vão livre, somente com as paredes e teto, no último piso, onde está previsto o auditório. Estas mudanças trariam 

diminuição de custos em estruturas e necessidade de elevadores, por exemplo, representando uma significativa 192 

alteração no orçamento geral da obra. Pelos cálculos do Prof. Eduardo Henrique isto implicaria na redução de 1 

milhão e 700 mil reais no projeto e considerando o valor do m2 cotado pela UFMG, esta economia poderia chegar a 

2 milhões e meio. Os Professores Sérgio Martins e Paulo Aranha questionaram se compensaria efetuar estes cortes 195 

no projeto, considerando o tempo que demorará para a construção do prédio. O assunto foi amplamente discutido e 

após votação, os cortes sugeridos foram aprovados por 10 votos a favor e 1 contrário. A Profa. Tânia Dussin 

agradeceu ao Prof. Eduardo Henrique em nome do IGC. 198 

 

09) OUTROS ASSUNTOS 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Diretora agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão. Do 201 

que se passou, para constar, foi lavrada a presente ata aos vinte e cinco dias de março de 2011. 

 

 204 


